
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.644-D DE 2005 

 
Institui o ano de 2008 como Ano 
Nacional de Combate à Mortalidade 
Materna. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o ano de 2008 como Ano 

Nacional de Combate à Mortalidade Materna. 

Parágrafo único. As comemorações para o Ano    

Nacional de Combate à Mortalidade Materna, sob a coordena-

ção do poder público, poderão contar com a colaboração de 

entidades nacionais vinculadas ao bem-estar materno. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 

 

 

 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

Relator 


